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----------José lnócio Gueneiro Costo, Vice-Presidenle do Cômoro

Municipol de Ferreiro do Alenlejo:--

----------TORNI pÚAL|CO que, no reuniôo ordinório deste município,

reolizodo no dio l9 de dezembro de 2025, oo obrigo do disposto no orl.o

7.o do Regulqmenlo Municipol de Horórios de Funcionomenlo dos

Eslobelecimentos de Vendo oo Público e de Presloçõo de Serviços,

Feslos e de Diverlimenlos do Concelho de Ferreiro do Alenlejo,

considerondo o époco nololício, oprovou o oulorizoçôo, poro os

eslobelecimentos do comércio o retolho, duronte o mês de dezembro,

poderem funcionor enlre os ó:00 horos e os 22:00 horos, incluindo à horo

do olmoço, mesmo oos sóbodos, domingos e feriodos.----

----------Os demois eslobelecimenlos, incluindo os de reslouroçõo e

bebidos, monlêm os horórios que vinhom proticondo.---

----------Poro constor e devidos efeilos se possou o presenle Editol e

oukos de iguol leor que vôo ser ofixodos nos lugores públicos de

coslume e no pógino elelrónico desle Município no silio do internel em

www.cm-ferreiro-olenlejo.pt.- ------ - - ----- -

Poços do Município de Feneiro do Alenlejo, 22 de dezembro de 2025.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal
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José ácio Guerreiro Costa
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